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JUSTIFICATIVA 
 
 

Há em São Paulo cerca de 34 mil táxis oficializados, a maior frota da América do Sul. 
 
O serviço de táxi, além de empregar milhares de pessoas, presta um relevante serviço à 
população e auxilia o turismo, importante fonte de divisas para a cidade. 
 
As áreas de estacionamento classificadas como Zona Azul têm o objetivo de restringir o 
número de veículos que circulam por vias de tráfego intenso. O táxi somente precisa 
utilizar essas áreas para a saída dos usuários e para aguardar a chegada de passageiros 
agendados. 
 
Portanto, é importante a liberação desses espaços públicos, por um curto espaço de tempo 
para esta finalidade, que não é contraditória com a instituição da Zona Azul. Ademais, 
facilita o trabalho dos taxistas e proporciona maior conforto aos usuários. 
 
Em vista desses argumentos, é que apresentamos este projeto, aguardando a aprovação dos 
Nobres Partes. 


